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DECRETO N° 6.754, de 11 de julho de 2006.

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR, REDUZ DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS, ALTERA RELAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE DO ANEXO
DE INVESTIMENTOS DA LDO 2006 (LEI N° 4.695, DE 08
DE DEZEMBRO DE 2005) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Cruz do Sul,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelas leis em vigor e em conformidade com o
artigo 26, da Lei n° 4.695, de 08 de dezembro de 2005, e artigo 3o, da Lei n° 4.720, de 23 de
dezembro de 2005,

DECRETA:

Art. 1o - Fica aberto um crédito suplementar no montante
de R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais) para reforço das seguintes dotações
orçamentárias:

Órgão -14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
Unidade Orçamentária - 01 - UNIDADES SUBORDINADAS
1401-2012200101.093 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
4.4.9.0.52.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
(000623) R$4.000,00

Órgão -15 - SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO, CONSERVAÇÃO E
SEGURANÇA
Unidade Orçamentária - 01 - UNIDADES SUBORDINADAS
1501-1612200101.102 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A SECRETARIA
MUNICIPAL DE HABITAÇÃO, CONSERVAÇÃO E SEGURANÇA
4.4.9.0.52.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
(000660) R$ 12.500,00

SOMA R$ 16.500,00

Art. 2o - Servirá de recurso ao crédito aberto pelo
artigo 1o, a redução na seguinte dotação orçamentária:

Órgão -14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
Unidade Orçamentária - 01 - UNIDADES SUBORDINADAS
1401-2060600882.133 - REALIZAÇÃO DE FEIRAS E EXPOSIÇÕES
3.3.9.0.30.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

(000638) R$4.000,00
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Órgão -15 - SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO, CONSERVAÇÃO E
SEGURANÇA
Unidade Orçamentária - 01 - UNIDADES SUBORDINADAS
1501-0642200211.104 - CONSTRUÇÃO E/OU IMPLANTAÇÃO DE ESTRUTURA DE
SEGURANÇA PÚBLICA NA AVENIDA DOS IMIGRANTES, MENINO DEUS, BOM JESUS,
SENAI, PEDREIRA, SCHULTZ, BECKENKAMP, GLÓRIA, CRISTAL, ESMERALDA, VILA
NOVA, SANTO ANTÔNIO, ALTO PAREDÃO, BOA VISTA E LINHA SANTA CRUZ
4.4.9.0.51.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES (000663) R$ 12.500,00

SOMA R$16.500,00

Art. 3o - Ficam incluídos no anexo de investimentos

da LDO, Lei n° 4.695, de 08 de dezembro de 2005 (Lei que dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício de 2006), os seguintes equipamentos e materiais
permanentes:
I - Projeto/Atividade n° 1.001 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES: 04 (quatro)
impressoras a laser.

II - Projeto/Atividade n° 1.030 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE PARA O TRÂNSITO MUNICIPAL: 01 (um) gerador de energia com 14 HP,
01 (uma) furadeira - martelete HR 2450.

III - Projeto/Atividade n° 1.032 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE PARA HIDRÁULICAS E REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA: 02
(dois) reservatórios de fibra de vidro com tampa de abertura para espessão removível, com
capacidade de 25 mil litros cada.

IV - Projeto/Atividade n° 1.093 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA: 01 (um) sistema
de viragem independente para quatro carrinhos de incubação de ovos de avestruz com
sistema de comando eletrônico.

V - Projeto/Atividade n° 1.102 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A SECRETARIA
MUNICIPAL DE HABITAÇÃO, CONSERVAÇÃO E SEGURANÇA: 01 (uma) motocicleta, 02
(dois) capacetes para motociclista.

Art. 4o - Ficam excluídos no anexo de investimentos da LDO,
Lei n° 4.695, de 08 de dezembro de 2005 (Lei que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias
para o exercício de 2006), os seguintes equipamentos e materiais permanentes:

I - Projeto/Atividade n° 1.001 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES: 04 (quatro)
impressoras jato de tinta.
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II - Projeto/Atividade n° 1.030 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE PARA O TRÂNSITO MUNICIPAL: 01 (um) veículo equipado com dispositivo
sonoro, iluminação vermelha intermitente e rádio transmissor.

III - Projeto/Atividade n° 1.032 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE PARA HIDRÁULICAS E REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA: 01 (um)
reservatório metálico com capacidade de 30 mil litros.

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Santa Cruz do Sul, 11 de i

JOSÉ ALB

Prefei

Registre-se, publique-se e cumpra-se

BRUNO CÉSAR FALLER

Secretário Municipal de Administração

Santa Cruz do Sul

2006.


